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R E S O L U Ç Ã O N º 2 73 

Oi5põe sobre a pa1iicipação da Casa 110 Programa lnterlegis 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - Fica a Cân1ara Municipal autorizada a, através de seu representante 
legal. celebrar convênio con1 o Centro de Infonnática e Processa1nento de Dados do Senado Federa! 
- PIZODASEN, na qualidade de seu órgão executor, objetivando a participação da Casa na 
Coinunidade Virtual do Poder Legislativo, através do "Progra1na lnterlcgis", nos tern1os da 1ninuta 
anexa_ que passa a fazer parte integrante desta Resolução. 

Parágrafo único - A execução do co11vên10 co1npreende a entrega e a 
utilização de bens móveis - equipamento de infon11ática - pertencentes ao Progra1na das Nações 
lJnidas para o Desenvolvimento- PNUD- Projeto RRA/98/010, cujo uso será disponibilizado pelo 
Programa lnterlegis à Cà1nara Municipal. 

Art. 2º - A~ despesas decorrentes da execução desta Resolução serão 
suportadas por dotações próprias do orçan1ento 1nunicipal, consignadas ao Legislativo. 

Ati. 3" - Esta Resolução entra e1n vigor na data de sua publicação . 

R.egistrada e publicada na Secretaria da C:á1nara 
r-.itunicipal aos vinte e três dias do n1ês de agosto do ano de dois inil e dois. 


